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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/2025 – SRP – 4ª CHAMADA  

 

EDITAL  

 

COM ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI NOS TERMOS DO 

ARTIGO 48, I E III DA LEI 147/2014. 

 

O MUNICÍPIO DE RIO LARGO, por intermédio do pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

designados pela Portaria nº 1342, 03 de Maio de 2024, na forma da Lei n° 14.133, de 01 de 

Abril de 2021, Decreto nº 11.462, de 31 de Março 2023, Decreto Municipal 010/2021 de 18 de 

janeiro de 2021; da instrução normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de Setembro de 2022, bem 

como da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações pela Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e tendo em vista o que consta do Processo n° 

0419-0009/2024, tornam pública, para conhecimento das empresas interessadas, a abertura 

de licitação para registro de preços, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, de acordo com o descrito neste edital e seus anexos, objetivando a 

contratação do objeto adiante descrito:   

 

PROCESSO Nº 0419-0009/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO, COM VISTA A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE E GERENCIAMENTO DE FROTAS, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

ANEXO I DESTE EDITAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ A DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DA 

SESSÃO QUANDO ENTÃO ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A FASE DE 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/06/2025 ÀS 09:00 HORAS – HORÁRIO DE BRASÍLIA 

PLATAFORMA UTILIZADA (LOCAL): COMPRASGOV – WWW.COMPRAS.GOV.BR  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

CONTRATANTE (UASG): nº 982853 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  R$ 13.924,48 (treze mil, novecentos e vinte e quatro 

reais e quarenta e oito centavos)  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

http://www.compras.gov.br/


 
ESTADO DE ALAGOAS  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

End. na Rua Napoleão Viana S/N, Galeria Napoli 

Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza - Rio Largo/AL – CEP 57.100.000 

CNPJ. 12.200.168/0001-20 

 

CPL – RIO LARGO 

Fls: ______________ 

Ass: ______________ 

PREFERÊNCIAS ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

ORGÃO DEMANDANTE: DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E GERENCIAMENTO DE FROTA CUJA 

SECRETARIA É A AUTORIDADE SOLICITANTE E A ORDENADORA DE DESPESAS, 

UTILIZANDO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DO REFERIDO ÓRGÃO PARA FAZER 

FACE AS DESPESAS DA CONTRATAÇÃO.  

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente 

e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no site 

www.compras.gov.br. 

CAPÍTULO I - DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente pregão tem por objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS, de acordo com os termos e 

especificações deste edital e seus anexos.  

1.2. O valor não será sigiloso, salvo o disposto na Lei 14.133/2021, artigo 24: “Desde que 

justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 

elaboração das propostas. Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o 

critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará 

do edital da licitação”. 

1.3. A licitação será realizada por ITEM. 

 1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no TERMO 

DE REFERÊNCIA e as constantes no SISTEMA COMPRASGOV prevalecerão as primeiras.  

1.4.1 Quanto ao número do CATMAT e/ou CATSERV do catálogo de padronização de 

compras informado no termo de referência para cada item ou serviço a ser contratado, 

no qual conste informações genéricas ou não atenda totalmente ao descritivo no item, 

em virtude da ausência de descrição “idêntica” ao solicitado pela secretaria interessada, 

prevalecerá a descrição exata do item constante na coluna do objeto do ANEXO I (termo 

de referência), visto que o catálogo de padronização ainda não possui todas as descrições, 

referente aos produtos e serviços específicos a ser solicitado pela administração.  

1.5. Em caso de discordância existente entre a sequência numérica ou quantidade do objeto 

descrita no Termo de Referência deste edital e a do SISTEMA COMPRASGOV, prevalecerão 

as do sistema COMPRASGOV. 

                                   CAPÍTULO II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2025.  

2.1. Em se tratando de licitação para registro de preços a indicação da disponibilidade de 

créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro 

instrumento hábil, conforme artigo 17 do Decreto Federal n° 11.462/23. 

CAPÍTULO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

http://www.compras.gov.br/
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3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, onde também deverão informar-se a respeito do 

seu funcionamento e regulamento, assim como receber as instruções detalhadas de sua 

correta utilização.  

3.1.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE RIO LARGO 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros.  

3.2 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

3.2.1. Sistema de cadastro unificado de fornecedores - SICAF  

3.2.2 Consulta consolidada de pessoa jurídica do tribunal de contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) 

3.2.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

3.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no artigo 160 

da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de 

conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla 

aos princípios estabelecidos no artigo 5º da mencionada Lei, ou da configuração das 

hipóteses previstas no artigo 5º, inciso IV, alínea “e”, artigo 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), e (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

3.3.1 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 

confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre 

as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características:  

 

a) identidade dos sócios;  

b) atuação no mesmo ramo de atividades;  

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade;  

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de 

recursos humanos.  

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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3.4 Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de 

suspensão temporária, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a 

uma outra empresa, o Pregoeiro registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, 

suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla 

defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo a 

licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a 

suspeita da prática de comportamento ilícito. 

3.4.1 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

3.4.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

3.5. Para os itens 01 e 02 a participação é EXCLUSIVA para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e alterações.  

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento. 

 

3.5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133 de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei complementar nº 123 

de 2006 e do Decreto nº 8.538 de 2015.  

 

3.5.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o disposto neste edital. 

 

3.6. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

3.6.1. aquele que não atende às condições deste edital e seus anexos; 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.9.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens e poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11.  O disposto nos itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13 A vedação de que trata o item 3.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.14.  Estejam impedidas de licitar e contratar com a administração pública direta ou 

indireta, do ente federativo que tiver aplicado a sanção, nos termos do artigo 156, §4º da 

Lei 14.133/21. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.15. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, nos termos do artigo 156, §5º da Lei 14.133/21. 

3.16. É admitida a participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, desde 

que seja apresentado o plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, conforme 

entendimento da corte especial do STJ. 

CAPÍTULO IV – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de proposta, 

lances e de julgamento.  

4.1. As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA, o qual é parte essencial e integrante deste edital, as quais serão analisadas 

pela equipe técnica responsável da Secretaria solicitante. A licitante deverá encaminhar 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e horário 

estabelecidos para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase 

de recebimento de propostas. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

4.2.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.2.1 Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 429 da 

CLT. 

4.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.2.5 declaração de inexistência de fato superveniente. 

4.2.6 Declaração de Proposta Independente (DPI).  

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item. 

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa.   

4.5 A falsidade das declarações de que trata o subitem 4.2 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei 14.133/2021, e neste edital.  

4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10 Nos lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.14 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:  

4.15 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico:  

4.15.1 valor unitário e total de cada item/lote observados o quantitativo e a unidade de 

fornecimento do objeto ou prestação do serviço a ser contratado;  

4.15.2 marca e fabricante dos produtos ofertados; 

4.15.3 descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares, conforme 

exigências do Termo de Referência (Anexo I): indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

4.15.4. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda real, 

considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos 

necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e 

encargos sociais. 

4.15.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.15.6. O licitante não poderá oferecer propostas em quantitativo inferior ao máximo 

exigido no termo de referência para contratação. 

4.16.  Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 

próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do 

objeto constantes deste Edital.   

4.17. O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 

complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e condições:  

4.17.1. Prazo de entrega conforme TR, contados a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento.  

4.17.2.  Prazo de garantia/validade conforme TR, contados a partir do recebimento 

definitivo do objeto.  

4.18. A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos 

indicados neste edital.  

4.19.  DA PROPOSTA FÍSICA ANEXADA AO SISTEMA:  

4.19.1. As mesmas exigências contidas no subitem 4.14 a 4.17.2deste edital.  

4.19.2. Declaração de que cumpre e aceita os termos do edital quanto a condições de 

pagamento, prazo de entrega, entre outros; 

4.19.3 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.19.3.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

4.19.4 - Indicação do responsável pela assinatura do contrato, telefones e e-mails para 

contato. 

4.19.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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4.19.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.19.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.19.8. As Licitantes vencedoras deverão adequar sua proposta de preço ao último lance, 

contendo apenas duas casas decimais após a vírgula, conforme regras matemáticas, contudo, 

caso não seja realizado, o pregoeiro realizará tentativa de negociação do valor do item, em 

busca da proposta mais vantajosa para a administração, conforme artigo 59 da Lei 

14.133/2021. 

4.19.9. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 

daquele requerido nesta licitação, ou as que desatendam às exigências deste edital.  

4.19.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada.  

4.19.11. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste 

edital e seus anexos.  

4.19.12. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA 

5. As licitantes deverão observar as datas e horários limites previstos para a abertura da 

sessão, abertura das propostas, bem como data e hora para início da disputa.  

5.1 Durante a sessão pública, o sistema disponibilizará campo próprio (chat) para troca de 

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

5.1.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema 

eletrônico, a licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, 

pelo e-mail licitariolargoal@gmail.com, sob pena de preclusão da oportunidade de 

alegação da matéria, devendo o Pregoeiro registrar o fato no chat e relatar o teor das 

comunicações. 

5.2. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 

própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  

5.3. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

5.4.  No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio www.compras.gov.br. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
http://www.compras.gov.br/
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5.5. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os 

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.  

CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6. Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas e em caso de não 

envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo 

Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital: 

a) Contiver vícios insanáveis;  

b) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com 

as exigências estabelecidas no termo de referência e edital, desde que insanável;  

c) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de 

inexequibilidade, ou permaneçam acima do orçamento estimado para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase dos lances. 

CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.  

7.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.2.  Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

7.4.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,01 (um centavo) 

7.7 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.8 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado 

7.9 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.9.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.9.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.9.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 

7.9.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

 

7.9.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.10 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

7.10.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
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até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações 

7.11.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

7.11, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.11.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

7.11.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.11.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.15 Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta 

vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.16 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, 

§2°) 

7.17 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §3°) 

7.18 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração.  
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7.19 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no artigo 60 da Lei nº 14.133 de 2021. 

CAPÍTULO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  

8. DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES. 

8.1. As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela 

Lei Complementar nº 123/2006 e alterações deverão apresentar Termo de Opção, 

acompanhado da documentação comprobatória de seu enquadramento como 

Microempreendedor Individual – MEI ou Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 

Porte – EPP. 

8.1.2 Não poderão solicitar o tratamento diferenciado as empresas que exerçam entre 

suas atividades aquelas definidas no art. 17 e seus incisos da LC 123/06.  

8.2. Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações são consideradas microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso 

desde que: 

a) No caso de microempresa individual, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 

81.000,00 (oitenta e um mil reais); 

b) No caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais); 

c) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, que aufira em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais); 

d) Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações, considera-se receita bruta o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e os resultados nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas 

canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

e) As licitantes deverão apresentar comprovação de que a receita bruta auferida no ano 

calendário anterior não ultrapassou os limites estabelecidos no art. 3º da LC nº. 

123/2006 e suas alterações. 

f) No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins 

de enquadramento será proporcional ao número de meses em que a microempresa 

individual ou a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido 

atividade, inclusive as frações de meses (§ 2º do art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações); 

g) Para fins de determinação da receita bruta auferida, poderá ser considerado o regime 

de competência ou de caixa, mantido o critério para todo o ano-calendário (art. 4º, § 2º 

da Instrução Normativa SRF nº. 608, de 09 de janeiro de 2006; 
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h) A Pessoa Jurídica que se enquadra nas condições estabelecidas no Art. 3º, § 4º da Lei 

Complementar 123/2006 não está sujeita ao regime diferenciado e favorecido previsto 

na referida legislação. 

8.3. O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicará alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados (art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações); 

8.3.1 A documentação comprobatória de que se enquadram no tratamento diferenciado 

e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, ou seja, através 

da verificação de que é optante pelo Simples Nacional, bem como, ainda, a apresentação 

da Certidão Simplificada da junta comercial e demais documentos comprobatórios. 

8.4. Este certame terá a participação de todas as empresas que acudirem ao certame 

(Participação Ampla), tudo conforme instituído no inciso I e III do artigo 48 da Lei 

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014; 

8.5. Na licitação de participação ampla, após declarada encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas as propostas, o próprio sistema informará aos licitantes presentes à sessão caso 

haja a situação de empate, e, será concedido o prazo legal de 5 (cinco) minutos para que a(s) 

empresa(s) MEI/ME/EPP se manifestem e apresentem um lance único que seja inferior ao 

menor lance ofertado até então pela arrematante não MEI/ME/EPP. 

8.6. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 

ao melhor preço, desde que o menor preço não tenha sido ofertado por microempresa ou 

empresa de pequeno porte, situação em que não se aplicará o referido critério de desempate. 

a) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 

fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito.  

8.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

9. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  

9.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes.  

CAPÍTULO X – DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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10. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da 

proposta de preços formatada de acordo com o Anexo I do edital e devidamente adequada ao 

último lance, por meio de campo próprio do sistema.  

10.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 

licitariolargoal@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a 

data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 

interessados.  

10.1.2 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

10.1.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.1.4. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.  

10.2 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de 

divulgação que facilitem a análise dos produtos ofertados, antes mesmo da apresentação de 

eventual amostra (se for o caso).  

10.2.1 A apresentação dos materiais a que se refere o subitem acima, não desonera a 

licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas 

pela Secretaria Solicitante, mediante termo de referência. (se for o caso). 

10.2.2 Caso exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme exigências técnicas do termo de referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.2.3 A amostra será examinada e avaliada pelo responsável técnico indicado pela 

secretaria interessada, e os resultados das avaliações serão divulgados por meio 

de mensagem no sistema. 

10.2.4 O parecer técnico deverá apresentar as justificativas que fundamentaram a 

decisão de aprovação ou reprovação, em conformidade com as especificações e 

critérios objetivos para análise, identificando as exigências atendidas ou não. 

 

10.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

10.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s) pelo 

responsável técnico, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

10.5. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com as especificações técnicas estabelecidas no edital e Termo de Referência 

(Anexo 1) e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor estimado cotado 

por essa Administração. 
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10.5.1. Se houver indício de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá 

assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade 

financeira e econômica da oferta: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

b) inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.5.2 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

administração. 

10.5.3 O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no 

que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a correção de falhas 

de natureza formal e a complementação de informações, conforme artigo 59, § 

2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

 

10.7 Encerrada a fase de julgamento, após a conformidade da proposta, será iniciada a 

verificação da documentação de habilitação do licitante 

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO 

11. As licitantes deverão cumprir todas as exigências do TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 

I), bem como legislação pertinente. 

11.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico- financeira, desde que previsto no edital, poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF. 

11.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, os quais devem estar 

preenchidos todos os campos do Nível I (credenciamento), II (habilitação jurídica), III 

(regularidade fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal) do 

Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação complementar especificada neste edital, a 

qual poderá ser dispensada, devendo ser verificada sua necessidade caso a caso e, em não 

sendo necessária, ficará restrita ao SICAF. 

11.2.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes 

aos Níveis III (regularidade fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual 

e municipal), as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de 

suprir tais exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o 

disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.3. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade ou 

similaridade entre o objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato 

constitutivo das licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.  

11.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

11.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

11.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema compragov, em formato digital, no prazo de no mínimo 2  

(duas) horas, prorrogável por igual período, quando definidos pela comissão permanente de 

licitação.  

11.5.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.5.2. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

11.6 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

11.7 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

11.8  A licitante deverá apresentar a documentação comprobatória dos seguintes 

requisitos de habilitação:  

11.9.1. DA CAPACIDADE TÉCNICA:  

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, declarando que a licitante já forneceu, a contento, o objeto compatível e/ou similar 

ao do item para o qual esteja participando.  

b) Em caso de dúvida de autenticidade das informações, será exigido o reconhecimento de 

firma, conforme art. 9º do Decreto nº 9.094/2017. 

11.9.2 As empresas devem estar legalmente estabelecidas e especializadas no ramo mediante 

atividade econômica compatível e/ou similar com objeto da licitação, e que satisfaçam às 

condições deste edital e seus anexos. 

11.10. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

11.11. DAS DECLARAÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS: A licitante deverá 

preencher/anexar no sistema comprasgov, sob pena de inabilitação:  

a) declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

b) declaração de inexistência de fato impeditivo.  

c) declaração de Proposta Independente (DPI).  

d) declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

e) declaração limitada as licitantes enquadradas como microempresas e às empresas de 

pequeno porte, de que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenha 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte.  (art 4, §2º da Lei 14.133/2021). 

f) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021).  

g) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei 

14.133/2021). 

11.12.  Havendo dúvida razoável na comprovação do preenchimento de requisitos quanto à 

integridade do documento digital, sua autenticidade ou em razão de outro motivo 

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 

envio dos documentos originais não-digitais, dos documentos remetidos nos termos dos itens 

anteriores. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

11.12.1 Os originais, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Rio Largo, situada na Rua Napoleão Viana 

S/N Galeria Napoli 1º andar, Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza, CEP:57100-000 Rio 

Largo-AL ou no endereço eletrônico licitariolargoal@gmail.com, no prazo estipulado pelo 

Pregoeiro.  

11.13 Caso seja necessário, após encerrado o prazo para envio da documentação de que trata 

o subitem 11, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de 

habilitação, não sendo permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, solicitar à licitante o 

envio de documentação complementar, através do campo de “anexos” do sistema, conforme 

Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º, para: 

11.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 

da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

11.14 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 

eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste edital. 

 

11.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.16  Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 

será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 

licitariolargoal@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a 

data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 

interessados.  

11.17  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

11.19 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 

encaminhados na forma do subitem 11.4.  

11.20  Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição do CNPJ.  

11.21  Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para 

habilitação relativamente a apenas um deles, com mesmo CNPJ.  

11.22 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz.  

11.23 Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 

realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção 

de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova.  

11.24 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  
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11.24.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na 

forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

11.24.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

11.25. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não 

será habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de 

abertura da presente licitação for superior a 60 (sessenta) dias corridos.  

11.26. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 

indeterminado.  

11.27. A contratada deverá manter, durante a execução da avença, as condições de habilitação 

e de qualificação que ensejaram a sua contratação. 

11.28 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 

empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao 

estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e 

contratar com a Administração: 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 

Administração; 

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 

administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a 

eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo.  

CAPÍTULO XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12. Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a 

amostra for rejeitada (se necessária) ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  

12.1 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 

habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.  

CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 

13. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, será concedido pelo pregoeiro na sessão pública, o prazo de 15 

(quinze) minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, 

após o término das fases exclusivamente em campo próprio do sistema comprasgov, 

manifestar sua intenção de recurso, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.1.  A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, 

implica a decadência do direito e autoriza a adjudicação do objeto à licitante vencedora.  

13.2. Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de 

recurso e o fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão.  

13.3.  A licitante que tiver manifestado intenção de recurso poderá registrar as razões do 

recurso, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis ficando 

as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

13.4.1 Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASGOV 

exige o preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo 

indicado.  

13.5.2.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.6.  Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 

sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do 

sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório.  

13.6.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas 

a esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova 

os documentos obtidos.  

13.7. Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a sua decisão 

objeto do recurso.  

13.7.1.  Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à 

autoridade superior para julgamento do recurso. 

13.8. Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, 

a autoridade competente para ratificação ou não do julgamento, nos termos do art. 165, § 2º 

da Lei 14.133/2021. 

13.9. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

14.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, adjudicar o objeto licitado e homologar 

o procedimento licitatório. 

14.2. O objeto deste Pregão será adjudicado por ITEM, à vencedora do certame. 
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CAPÍTULO XV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que teve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o instrumento contratual, ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1 º da LC 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.3 Poderá ser realizada a volta fase de julgamento (reabertura da última sessão) de acordo 

com a fase do procedimento a ser realizado novamente, para saneamento ou cumprimento da 

legalidade. 

15.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (aviso do comprasgov), de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

15.5 Todos os licitantes remanescentes serão convocados automaticamente, através do 

sistema, para acompanhar a sessão reaberta. 

CAPÍTULO XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias utéis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

16.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração 

16.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

16.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

16.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado 

 16.7 Haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §4°) 

16.8. O prazo de vigência da ARP será de 1 (um) ano, contados da data da publicação, e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 

preconiza o artigo 105 da Lei n° 14.133/21 c/c artigo 15, inciso IX, artigo 22 do Decreto Federal 

n° 11.462/23. 

16.9. Caso a ata de registro de preços seja prorrogada, os quantitativos já existentes, também 

serão renovados. 

CAPÍTULO XVII – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

17. Será incluído na respectiva ata de registro de preço, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, conforme previsto no artigo 18 do Decreto Federal n° 

11.462/23. 

17.1. O registro do cadastro reserva será feito através do sistema comprasgov, após a 

homologação da licitação.  

17.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, conforme §3º incisos 

I e II do artigo 17 do Decreto Federal n° 11.462/23. 

CAPÍTULO XVIII – DA SUBCONTRATAÇÃO 

18. Não será admitida. 
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CAPÍTULO XIX - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.1. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2 . O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 2021; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137, 138 e 139. 

19.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

19.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

19.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, feita a negociação, e analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, assinar o contrato. 

CAPÍTULO XX – DA FORMA DE PAGAMENTO 

20. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

  

CAPÍTULO XXI – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

21.  O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada no local indicado na 

ordem de fornecimento ou serviço, no prazo máximo descrito no termo de referência deste 

edital. 

21.1. Efetivada entrega, o objeto será recebido:  

I – provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 

da conformidade das especificações;  

II – definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste, no prazo 

máximo indicado no TR, contados da data do recebimento provisório, mediante termo 

circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações do objeto. 
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21.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 

motivos, desde que aprovado pelo setor requisitante. 

21.2.1. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 

devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  

CAPÍTULO XXII - DA FISCALIZAÇÃO 

22. Caberá aos gestores designados promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento 

do ajuste. 

CAPÍTULO XXIII– DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E REAJUSTE ANUAL 

23. A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.  

23.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, com data-base vinculada à 

data do orçamento estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, 

divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 

10.192/2001), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade da proposta. 

23.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

23.3. A ARP poderá ser alterada por acordo das partes para restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do fornecedor registrado e a retribuição do 

órgão gerenciador para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ARP, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, conforme Art. 25 

do decreto Federal 11.462/23. 

 

CAPÍTULO XXIV - DA RESCISÃO 

24.  A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto no artigo 

138 da Lei nº 14.133/2021.  

24.1  A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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24.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

24.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

24.4. Os casos de rescisão deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

CAPÍTULO XXV – DAS PENALIDADES 

25. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  

25.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021);  

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV - Multa:  

a) multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos 

de entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMRL indicadas no 

presente Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;  

b) multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global 

contratado/registrado, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de 

qualquer natureza, seja contratual ou legal; 
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25.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  

25.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

25.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

25.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

25.5 As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo 

transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido 

sempre o contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULO XXVI – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

26. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até às 13:00h do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura do certame, 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico licitariolargoal@gmail.com. 

26.1. Compete ao pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação.  

26.1.1. A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a 

Administração respondê-la em até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a 

abertura do certame.  

26.2. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

26.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no sistema eletrônico para os interessados no prazo estipulado em lei. 

26.4. Caso os esclarecimentos e impugnações não sejam respondidas pela administração até 

1 (um) dia útil anterior a abertura da sessão, a mesma será suspensa e comunicado aos 

licitantes interessados mediante aviso no sistema comprasgov, o qual emitirá mensagem 

automática para os licitantes cadastrados no certame. 

CAPÍTULO XXVII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27. O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e 

irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 

licitante.  

27.1. Integram este edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência e seus anexos; 

mailto:licitariolargoal@gmail.com
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Anexo II – Minuta da ata de registro de preço; 

Anexo III – Minuta de Contrato; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Elaboração Independente De Proposta; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  

27.2. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e 

registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

27.3. As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 25 da Lei nº 14.133/2021 

estão previstas nos anexos deste edital.  

27.4. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 

resolvidos pelo Pregoeiro.  

27.5. Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente 

edital, salvo autorização específica da Administração.  

CAPÍTULO XXVIII – DO FORO 

28. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não 

possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Rio Largo/AL, com 

exclusão de qualquer outro.  

 

Rio Largo/AL 04 de Junho de 2025. 

 

 

 

Marcos Eduardo da Silva Cavalcante 

Pregoeiro do Município de Rio Largo/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

, 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/2025 – 4ª CHAMADA 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de pneus destinados à manutenção dos veículos que compõem a frota própria do município de 

Rio Largo conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, através de Pregão, 

em sua forma eletrônica conforme a Lei 14.133/2021. 

1.2. O presente processo licitatório deverá adotar o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), haja vista 

ser uma opção economicamente viável e com a possibilidade de entrega parcelada, conforme, Decreto Federal 

n° 11.462/2023. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A necessidade surge para atender as demandas das secretarias e demais órgãos da administração pública 

iniciado por esta Secretaria Municipal de Transporte e Gerenciamento de Frota, para manutenção das 

atividades e o alcance dos objetivos e metas das atribuições institucionais durante o ano garantindo a 

continuidade e a finalidade dos serviços oferecidos a população. 

2.2 Justifica-se e mostra-se necessária a contratação de empresa especializada no fornecimento dos itens 

descritos no objeto do presente documento, com qualidade, eficiência e agilidade, o que em muito contribuirá 

para o alcance dos objetivos e metas das atribuições institucionais durante o ano. 

2.3. Realizar a troca periódica de pneus da frota de Veículos, garante a prestação de diversos serviços da 

administração pública, uma vez que os veículos são usados para uma variedade de propósitos, com a 

finalidade de manter a frota de veículos oficiais em boas condições para a realização das atividades essenciais 

e garantir a segurança e a eficiência dos veículos, assegurando que estejam em condições adequadas de 

rodagem, visto que atendem ao deslocamento de servidores em atividades oficiais, serviços de emergência, 

coleta de resíduos, entre outros. 

2.4. O quantitativo dos itens justifica-se baseada na demanda intrínseca à continuidade das operações da 

gestão pública, levando em consideração a quantidade atual de veículos por secretarias. Essa análise se apoia 

em levantamentos conduzidos junto ao departamento responsável pela frota de veículos do município, que 

nos forneceu as informações quantitativas. 

2.4.1 Considerando a necessidade iminente da troca dos pneus, haja vista estarmos desde março de 2022 sem 

ata vigente, associado ao tempo de vida útil do pneu que possui a duração média de entre 40.000 e 80.000 

quilômetros rodados. 

2.4.2 A frota atual é composta por 191 veículos, e devido aos fatores: segurança: Pneus são cruciais para a 

segurança do veículo. Pneus adequados garantem boa aderência ao pavimento, o que é essencial para evitar 
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acidentes, especialmente em condições climáticas adversas como chuva; Desempenho: Pneus de qualidade 

influenciam diretamente o desempenho do veículo, incluindo a estabilidade, o controle e o conforto durante 

a condução; Economia de Combustível: Pneus em bom estado e com a pressão correta podem melhorar a 

eficiência do combustível, pois reduz o atrito e a resistência ao rolamento. Pneus mal conservados podem 

aumentar o consumo de combustível. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

3.1. Os bens, objeto desta requisição, possuem natureza comum, nos termos artigo 1 conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021 e artigo 20 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 001/2024. 

3.3. Nesse passo, entendemos que a modalidade de licitação mais célere, eficaz e que melhor se aplica é 

o PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, vez que desse modo é possível ampliar a competitividade. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS 3ª CHAMADA 

4.1. As especificações e quantidades, têm como base a unificação dos pedidos de licitações apresentados pelos 

órgãos licitantes e unificados pelo setor requisitante. 

ITEM  
CATMA

T 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

UNID

ADE 

QNT. 

TOTAL 

DE 

PNEUS 

Valor 

Unitário em 

R$ 

Valor total 

em R$ 

01 606003 

PNEU 110/70 R17 Pneu novo radial 

desenvolvido para utilização (dianteira) 

em motos. Reforçado, agarre e tração em 

todas as superfícies e condições do solo 

seco ou molhado. Resistente a impactos 

diversos. Marca Pirelli, Goodyear, 

Bridgestone ou similares. 

Garantia mínima de 5 anos contra 

defeitos de fabricação. 

UND 16 405,65 6.490,40 
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02 606008 

PNEU 140/70 R17 - Pneu novo radial 

desenvolvido para utilização (traseira) 

em motos. Reforçado, agarre e tração em 

todas as superfícies e condições do solo 

seco ou molhado. Resistente a impactos 

diversos. Marca Pirelli, Goodyear, 

Bridgestone ou similares. 

Garantia mínima de 5 anos contra 

defeitos de fabricação. 

UND 16 464,63 7.434,08 

VALOR GLOBAL R$ 13.924,48 

  

4.2. A licitação deverá ocorrer por item. 

4.3. O Critério de Julgamento será o de menor preço por item. 

4.4. Deverão ser aplicados os benefícios da exclusividade, caso o valor total ou por item não ultrapassem a 

quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), caso ultrapasse, aplicar-se-á o benefício da reserva de cotas de 

25%. Em ambos os casos, destinado à exclusividade e à reserva a ME, EPP e MEI, nos termos do art. 48, I e 

III, § 3º da norma em tela.  

4.5. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §2°). 

4.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §3°). 

4.7. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 

licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 

cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 

decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. O valor não será sigiloso, salvo o disposto na Lei 14.133/2021, artigo 24: “Desde que justificado, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas 

5.2. A dotação financeira será fornecida pela Secretaria Municipal de finanças e a dotação orçamentária pela 

Secretaria de Planejamento, orçamento e Captação de Recursos, sendo feito o bloqueio. 
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6. DA AMOSTRA DOS PRODUTOS 

6.1. Será necessária a apresentação de folders, prospectos ou catálogos para a análise dos produtos ofertados. 

6.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema comprasgov. 

6.3. Caso os folders, prospectos ou catálogos não estejam em conformidade com as exigências deste Termo de 

Referência, a empresa será desclassificada e será convocada a empresa que ofertou o lance seguinte até que 

se encontre um licitante que atenda as condições exigidas no termo de referência.   

7. PRAZO E CONDIÇÕES DA ENTREGA DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento, no 

seguinte endereço BR-104, S/N - Prefeito Antônio Lins de Souza, Rio Largo - AL, 57100-000, próximo à Pizza 

Park - Rio Largo/AL – CEP 57.100.000 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Termo de Referência, o 

órgão responsável pelo recebimento de imediato não receberá os materiais e comunicará a Secretaria 

solicitante o ocorrido para que esta tome as providências cabíveis junto à COMISSÃO DE APURAÇÃO E 

SANÇÃO DE EMPRESAS (CASE).  

7.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado.  

7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A licitante vencedora deverá assinar a ata de registro de preços em até 03 (três) dias úteis após 

notificação pela Administração.  

8.2. No caso de a empresa vencedora não realizar a assinatura da ata de registro de preços no prazo 

supracitado, contado a partir da data da notificação, ao Município caberá a faculdade de convocar, 

conforme sua conveniência, as demais licitantes, sucessivamente, obedecida a ordem de 

classificação.  

8.3 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.  
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8.4. O prazo de vigência da ARP será de 1 (um) ano, contados da data da publicação, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme preconiza o artigo 

105 da Lei n° 14.133/21 c/c artigo 15, inciso IX, artigo 22 do Decreto Federal n° 11.462/23. 

8.5 Caso a ata de registro de preços seja prorrogada, os quantitativos já existentes, também serão 

renovados. 

i.8.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

8.7. Nos casos do item 8.1 o fornecedor registrado terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

8.8 Quanto da confecção do contrato oriundo de ARP, os quantitativos se renovam, desde que seja 

comprovada a vantajosidade do valor.  

9. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação com base nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de  2021. 

9.2. Por se uma compra de material de consumo, não havendo a necessidade de garantia uma vez 

que será cumprido no momento da entrega do material. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

10.1. Gerenciar a ata de registro de preços.  

10.2.  Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada. 

10.3. Acompanhar constantemente a flutuação de preços no mercado, de modo a manter a 

vantajosidade.  

10.4. Gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de 

Preços e orientar os procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.  

10.5. Monitorar os riscos relacionados ao objeto da contratação e realizar as ações de contingências 

que lhe caibam e quando necessárias.  

10.6. Não caberão ao ÓRGÃO GERENCIADOR atividades relacionadas à fiscalização e gestão dos 

contratos. 

10.7. A ata de Registro de Preço terá como Órgão Gerenciador para fins de Adesão o Município de 

Rio Largo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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10.8. A ata de Registro de Preço terá como Órgão Gerenciador, para fins de apostilamento, a 

Secretaria Municipal de transporte, auxiliada pelo Setor de Gestão de Contratos. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1.  Será incluído na respectiva ata de registro de preço, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 

da classificação do certame, conforme previsto no artigo 18 do Decreto Federal n° 11.462/23. 

11.2 O registro do cadastro reserva será feito através do sistema compras.gov, após a homologação 

da licitação.  

11.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, conforme §3º incisos I e II do artigo 

18 do Decreto Federal n° 11.462/23. 

12. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. São obrigações da Contratante:  

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

12.3. São obrigações da Contratada: 

12.4. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste termo, edital e seus anexos 

e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda:  
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a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia contados a partir do 

recebimento definitivo.  

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

c) Remover, substituir e transportar, à suas expensas, todo ou em parte, o material que estiver em 

desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de 

transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

h) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto, de até 

25% (vinte cinco por cento) do seu valor inicial do Contrato/Nota de Empenho;  

i) Assumir quaisquer danos causados diretamente ao Município e as entidades integrantes ou a 

terceiros quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da entrega ou causados por seus 

empregados ou prepostos;  

j) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante.  

12.5. O pedido de cancelamento da entrega de determinado material/produto só será aceito, se não 

comprometer o andamento normal dos serviços; 

12.6. A entrega do material/produto será acompanhada por servidor da Unidade solicitante, 

podendo o mesmo, recusar, quaisquer materiais/produtos que não estejam de acordo com as 

especificações deste Termo;  

12.7. Manter, durante toda a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, as mesmas condições 

da habilitação.  
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12.8. Facilitar a ação dos fiscais e gestores dos contratos, fornecendo informações ou promovendo 

acesso à documentação requisitada, e atendendo prontamente às observações e exigências 

apresentadas por eles.  

12.9. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos fora do horário de 

funcionamento do órgão responsável pelo recebimento dos objetos, salvo se previamente houver 

comum acordo entre as partes.  

12.10. Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação de 

pagamentos. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. GESTORES E FISCAIS DOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

14.1.  O acompanhamento e fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com a 

CONTRATADA, será realizada por 1 (um) ou mais fiscais, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos nos artigos 21 a 24 do Decreto n° 

11.246/22, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, conforme preconiza o artigo 117 da Lei 

14.133/2021. 

14.2. Dos fiscais dos instrumentos contratuais:   

14.2.1 A fiscalização dos instrumentos contratuais será realizada pelo servidor o Sr. Antenogenes 

Rodrigues do Nascimento, matricula nº 92648/2024 

14.3. Os fiscais acompanharão a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no instrumento contratual, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

14.4 Os fiscais serão responsáveis pelo atesto do objeto contratado, os quais, anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.  

14.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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14.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

14.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

14.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei nº 

14.133/2021. 

14.9.  Dos gestores dos instrumentos contratuais:  

14.10 Os gestores coordenarão a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

dos instrumentos contratuais, contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

14.11 Os gestores tomarão providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

14.12 Os gestores deverão enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato, bem como as demais atividades constantes no 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21). 

 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ DA EXTINÇÃO DO 

CONTRATO 

15.1. O registro do fornecedor será cancelado nas hipóteses do art. 28 e 29, do Decreto Federal n° 

11.462/23. 

15.2. O cancelamento da ata de registro de preço poderá ser realizado pelo órgão gerenciador nas 

hipóteses previstas no artigo 29, do Decreto Federal n° 11.462/23. 

15.3. O Município se reserva ao direito de rescindir o contrato pelos motivos elencados nos artigos 

137 e nas formas previstas no artigo 138 e 139, da Lei nº 14.133, de 2021.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no art. 137 da Lei nº 

14.133/21, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

b) consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV - Multa:  

a) multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega 

e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMRL indicadas no presente Edital, sobre o 

valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;  
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b) multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado/registrado, 

nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou 

legal; 

16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

16.5 As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo 

transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o 

contraditório e ampla defesa. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos artigos 66 e 68 da Lei Federal n° 

14.133/21. 

a) Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos conforme disciplinado no artigo 69, inciso II da Lei Federal n° 14.133/21. 

b) Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

b.1) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis com o 

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

18.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
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18.2.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

18.2.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal. 

18.2.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

18.3. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 18.2 deste Termo 

de Referência, por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão 

imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 

90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

18.4. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.5 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

18.5.1 A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 

serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente 

prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta. 

19. REAJUSTE ANUAL 

19.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, com data-base vinculada à data 

do orçamento estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado 

pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade da 

proposta. 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

19.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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19.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

20. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

20.1. Este TR foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o 

processo de aquisições para a Administração Pública: Decreto nº 11.462, de 31 de Março 2023; da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, bem como da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, alterações pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, 

aplicando-se subsidiariamente Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e Decreto Municipal nº 

001/2024, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/2025 – SRP  

ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL XXXXXXXXX 

XXXXXX ENTRE O MUNICÍPIO DE 

RIO LARGO E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX. 

 

  Pelo presente instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO, 

ESTADO DE ALAGOAS, Pessoa Jurídica de Direito Público, sob CNPJ n° 12.200.168/0001-

20, com sede administrativa na Rua Napoleão Viana S/N Galeria Napoli 1º andar, Bairro 

Prefeito Antônio Lins de Souza, CEP: 57100-000, Rio Largo - AL, neste ato representado pelo 

Prefeito, Sr. Gilberto Gonçalves da Silva, brasileiro, alagoano, casado, portador da cédula de 

identidade n° 491702 SSP/AL, inscrito no CPF sob n° 321.736.604-20, domiciliado na cidade 

de Rio Largo/AL, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e, de outro lado, 

XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, 

estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). 

XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de 

Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, dados bancários: 

Agência xxxx, Conta Corrente xxxxxxx, E-mail: xxxxx,  residente e domiciliado(a) na cidade 

XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado 

simplesmente “FORNECEDOR REGISTRADO”, têm entre si, justo e avençado, e celebram, 

por força do presente instrumento para XXXXXXXXXX, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação 

da AQUISIÇÃO XXXXXXXXXXXXX em atendimento/solicitado pela à Secretária Municipal 

de XXXXXXXXXXXX, conforme as disposições contidas no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital de Pregão Eletrônico n.º ........../2025. 

 

2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, e as quantidades de cada item dos 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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2.2. A utilização do Cadastro de Reserva, na forma disposta na legislação pertinente, se dará 

no caso de impossibilidade de atendimento pelo fornecedor registrado nesta Ata, nas 

hipóteses previstas inciso I, II do §3º, art. 18 do Decreto nº 11.462/23 

2.3. O registro do Cadastro de Reserva será feito através do SISTEMA COMPRASNET, após 

a HOMOLOGAÇÃO da licitação 

2.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTE (S)  

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO/AL  

3.2. Os órgãos Participantes serão: 

3.2.1. XXXXXXXXXX (secretarias participantes) 

3.3. A demanda por órgão consta anexo a esta Ata.  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Será admitida à adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação conforme a 

anuência da autoridade competente.  

4.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 

(se exigida 

no edital) 

MODELO 

(se exigido no 

edital) 

UNI QUANT. VALOR 

UNI. 

VALOR 

TOTAL 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação;  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos. 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no tópico Error! Reference source not found. desta ata. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e observado o disposto no item 0 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.2 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA  

7.1. A presente Ata implica em compromisso de aquisição, após cumprir os requisitos de 

publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme 

tabela(s) constante(s) na CLÁUSULA SEGUNDA.  

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições.  

7.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura da 

ATA entre o FORNECEDOR e o Órgão Gerenciador, observadas as disposições desta Ata de 

Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico nº. xx/20xx, em conformidade à minuta 

anexada ao Edital. 

7.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser 

assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 5.1 desta Ata, conforme 

disposto no art. 22 do Decreto n.º 11.462/23 

7.2.2. A entrega do item deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Termo de Referência 

– de XX (XXXX) XXXXX, o qual será contado a partir da assinatura desta Ata e da 

disponibilização dos endereços de entrega pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ao 

FORNECEDOR REGISTRADO, ordem de fornecimento e empenho, prevalecendo a data 

do evento que ocorrer por último.  

7.2.3. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como as de entrega e 

recebimento do objeto, assim como as especificações técnicas dos itens registrados e as 

obrigações das partes que compõem este Registro de Preços, encontram-se definidas no 

Termo de Referência. 

7.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos 

Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de 

CONTRATANTE, constarão no respectivo REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade ao 

TERMO DE REFERÊNCIA anexo ao Edital.  
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7.3. O FORNECEDOR fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de 

Preços sem o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS   

8.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado pelo GERENCIADOR, quando o 

FORNECEDOR: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES  

9.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV - Multa:  

a) multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos 

de entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMRL indicadas no 

presente Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;  

b) multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global 

contratado/registrado, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de 

qualquer natureza, seja contratual ou legal; 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021);  

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo 

transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido 

sempre o contraditório e ampla defesa. 
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9.6. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital  

9.6.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

9.7. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.8. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. DO PREÇO REGISTRADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. O preço registrado da presente Ata é de R$ XX (XXXXXXXX); 

10.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do ÓRGÃO GERENCIADOR, para o exercício de 20XX e 

posteriormente nova dotação para o exercício de XXXXX. 

11. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

11.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

11.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 12.2 e no item 12.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

11.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos participantes que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS  

12.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

12.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

12.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

12.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

12.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

12.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

12.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

12.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
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preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

12.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

12.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 O representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados, será designado pelo órgão gerenciador e 

constará no Termo de Referência. 

14. CONDIÇÕES GERAIS E DIVULGAÇÃO  

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

14.3. A divulgação desta Ata de Registro de Preços será por meio do PNCP além de ser 

publicada na imprensa oficial, que é condição indispensável, que será providenciada pelo 

Órgão Gerenciador. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos e entidades participantes  

Rio Largo/AL, XX de XXXXX de 2025. 

________________________________ 

Representante legal do órgão gerenciador 

_________________________________ 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/2025 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO N° XXX/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

XXXXXX/XXXXXX, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, QUE 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO 

LARGO/AL POR INTERMÉDIO DO DA 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.   

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO, ESTADO DE ALAGOAS, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, sob CNPJ n° 12.200.168/0001-20,  por intermédio do(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX (órgão contratante), com sede no(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX na cidade de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/Estado XX, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito, Sr. XXXXXX 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº XXXX, de XXXX de XXXXXXXX de 20XX 

publicada no DOU de XXXX de XXXXXXXX de XXXXXX, portador da Matrícula Funcional 

nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n. XXX/XXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de xxxxxxxxxxx, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) 

XXXXXXXXXXXX, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, conforme disposto no art. 92, IV, VII e XVIII da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

6.1.1. Gestão/Unidade:  

6.1.2. Fonte de Recursos:   

6.1.3. Programa de Trabalho:  

6.1.4. Elemento de Despesa:  

6.1.5. Plano Interno:  

6.1.6. Nota de Empenho: 
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6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, conforme disposto no artigo 92, inciso V e VI da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data contado limite para a apresentação das propostas. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor -INPC divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a 

substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

9.10.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; O atraso superior a XXXXXX dias 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis relacionadas a licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica s000000erão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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Ass: ______________ 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

     12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO  

13.1. O acompanhamento e fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com a 

CONTRATADA, será realizada por 1 (um) ou mais fiscais, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos nos artigos 21 a 24 do Decreto 

n° 11.246/22, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, conforme preconiza 

o artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

13.2. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por 

meio de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas 

deste Contrato estão sendo cumpridas pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá 

garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da 

comarca do Município de Rio Largo/AL, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim 

justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo 

identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.  

 

RIO LARGO/AL, XX de XXXXXX de 2025. 

______________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

À Prefeitura Municipal de Rio Largo/AL 

Sr(a). Pregoeiro(a) 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/202X 

 

 

 (EMPRESA)   , inscrita no CNPJ sob o nº   , sediada na 

(endereço completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)  

 , inscrito(a) no CPF sob o nº   , portador(a) da 

cédula de identidade nº  , DECLARA, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta 

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta, anexa, não foi informada, discutida com, ou 

recebida, de qualquer outro participante potencial, ou de fato, do presente certame, por 

qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato do presente certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial 

das propostas e; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

(Município sede da empresa), ________________de _________de 202X. 
 

 

 

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de Rio Largo/AL 

Sr(a). Pregoeiro(a) 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/202X 

 

 

  (EMPRESA)   , inscrita no CNPJ sob o nº   , sediada na (endereço 

completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)   , 

inscrito(a) no CPF sob o nº   , portador(a) da cédula de identidade nº  , 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

a) está sob o regime de tributação de microempresa e empresa de pequeno porte, 

conforme disposto na Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações. 

+ 

b) no ano-calendário de realização da licitação não celebrou Contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, conforme art. 4º, §2º da Lei nº 14.133/2021). 

 

c) possui contratos firmados com a iniciativa privada e/ou Administração Pública e 

que os mesmos não importam em desenquadramento da empresa em razão do 

teto estabelecido anualmente para EPPs, permanecendo nas condições de 

usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações.   
 

(Município sede da empresa), ________________de _________de 202X. 

 

 

 

 

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
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